
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE
PRÓ-REITORIA DE ENSINO

RELATÓRIO PARCIAL DE PROJETO DE ENSINO
EDITAL n. 118/2023 Asseg/Gabi - SELEÇÃO DE PROJETOS DE ENSINO

Título do Projeto:

Dados do(a) Coordenador(a):

Nome completo

E-mail

SIAPE

Assinalar uma das opções ↓:
( ) 01º semestre (quando Relatório Parcial semestral),
( ) Substituição de Coordenação de Projeto.

Ações Desenvolvidas:

Cronograma Estabelecido para o Período:

( ) Cumprido ( ) Não cumprido

Dificuldade(s) Encontrada(s):

Assinatura do Coordenador do Projeto:

__________________________________
Assinatura do(a) Coordenador do Projeto Data: ____ / ____ / ________.
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( ) Atesto para os devidos fins que o(s) estudante(s) bolsista(s) (e voluntário(s) caso haja) auxiliou(aram) na elaboração

do Relatório Parcial. (NÃO assinalar para casos de substituição de coordenação).

Parecer da Presidência do Comitê de Ensino:

Nome completo do(a) Presidente do(a) Comitê de Ensino:

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________

(se possível anexar ata da reunião)

_________________________________________
Assinatura do(a) Presidente do Comitê de Ensino Data: _____ / ______ / __________

Parecer da Presidência do Comitê de Ensino:
(campo restrito para alteração de coordenação de projeto)

Nome completo do(a) novo(a) coordenador(a):

SIAPE:

Início da coordenação do projeto: ____ / ____ / ______.

Dá-se ciência de que o novo coordenador de projeto atende a todos os requisitos necessários e estabelecidos no Edital

n. 118/2023 Asseg/Gabi - Seleção de Projetos de Ensino.

21.12 Aos documentos que requerem assinaturas: estes deverão ser assinados diretamente no próprio documento
ou possuírem assinatura digital
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